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RESOLUÇÃO N.º 58, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

 
Define a política anual de investimentos dos recursos em moeda 
corrente da Funprev, de forma a contemplar o modelo de gestão, a 
estratégia de alocação de recursos entre os diversos segmentos de 
aplicação e os limites utilizados para investimentos, para o exercício de 
2017.  
 
 

O Conselho Curador da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 
Efetivos de Bauru – FUNPREV, CNPJ: 46.139.960/0001.38, no uso de suas atribuições 
legais, em atendimento à Resolução 3.922, de 25/11/2010 do Conselho Monetário Nacional 
e publicado pelo Banco Central do Brasil.  

 
 
RESOLVE: 
 
 

Artigo 1º - INTRODUÇÃO 

 

§ 1° Atendendo à Resolução do Conselho Monetário Nacional – CMN Nº 3.922, de 25 
de novembro de 2010, a Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 
Efetivos de Bauru, apresenta sua Política de Investimentos para o exercício de 2017, 
aprovada por seu órgão superior competente. 

§ 2° A elaboração da Política de Investimentos representa uma formalidade legal que 
fundamenta e norteia todo o processo de tomada de decisão relativo aos investimentos dos 
Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) empregada como instrumento necessário 
para garantir a consistência da gestão dos recursos em busca do equilíbrio econômico-
financeiro. 

§ 3° Os fundamentos para a elaboração da presente Política de Investimentos estão 
centrados em critérios técnicos de grande relevância. Ressalta-se que, o principal a ser 
observado para que se trabalhe com parâmetros sólidos, é aquele referente à análise do 
fluxo de caixa atuarial da entidade, ou seja, o enquadramento entre ativo e passivo, levando-
se em consideração as reservas técnicas atuariais (ativos) e as reservas matemáticas 
(passivo) projetadas pelo cálculo atuarial. 

 

Artigo 2º - OBJETIVO 

 

§ 1° A Política de Investimentos da Fundação de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais Efetivos de Bauru tem como objetivo estabelecer as diretrizes das 
aplicações dos recursos garantidores dos pagamentos dos segurados e beneficiários do 
regime, visando superar a meta atuarial definida para garantir a manutenção do seu 
equilíbrio econômico-financeiro e atuarial, tendo sempre presentes os princípios da boa 
governança, da segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, transparência e diversificação. 
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§ 2° A Política de Investimentos tem ainda, como objetivo específico, zelar pela 
eficiência na condução das operações relativas às aplicações dos recursos, buscando 
alocar os investimentos em instituições que possuam as seguintes características: solidez 
patrimonial, experiência positiva no exercício da atividade de administração de 
grandes volumes de recursos e em ativos de baixo risco. 

§ 3° Para cumprimento do objetivo específico e considerando as perspectivas do 
cenário econômico, a política estabelecerá a modalidade e os limites legais e operacionais, 
buscando a mais adequada alocação dos ativos à vista do perfil do passivo no curto, médio 
e longo prazo, atendendo aos normativos da Resolução nº 3922/10 do Conselho Monetário 
Nacional e Portaria nº 519/2011 do Ministério da Previdência Social. 

 

Artigo 3º - CENÁRIO ECONÔMICO PARA O EXERCÍCIO DE 2017 

 

§ 1° INTERNACIONAL - PERSPECTIVAS 

§ 2° Para o OCDE - Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, 
os bancos centrais mundiais estão perto de suas capacidades para estimular o crescimento 
econômico global. Para o Banco de Compensações Internacionais – BIS, os bancos centrais 
deveriam aprender a viver com taxas de inflação abaixo de suas metas, em vez de 
alimentarem o crescimento da dívida com políticas de estímulos cada vez mais agressivas. 

§ 3° Em seu relatório denominado Perspectiva Econômica Mundial, divulgado já no 
mês de outubro, o FMI estimou que o crescimento global em 2016 será de 3,1% e não mais 
3,4%, conforme a estimativa anterior. Para 2017, também reduziu a expectativa para um 
crescimento de 3,4% e não mais 3,5%. 

§ 4° Portanto, o crescimento mundial será um pouco maior por conta de melhoras 
nas economias emergentes e em desenvolvimento, com alguma recuperação das 
commodities e pela retomada da economia americana, por conta de maiores investimentos. 
Para as economias desenvolvidas, exceto os EUA e principalmente as europeias, as 
perspectivas não se alterem muito em relação ao momento atual. Os juros e a inflação 
continuarão muito baixos. O crescimento das economias desenvolvidas como um todo terá 
leve aceleração e irá de 1,6% em 2016 para 1,8% em 2017. 

§ 5° Em relação à zona do euro, o FMI aumentou a expectativa de crescimento do 
PIB de 1,6% para 1,7% em 2016 e de 1,4% para 1,5% em 2017. Para a economia alemã, a 
maior do bloco, estimou também 1,7% em 2016 e 1,4% em 2017. Para a economia francesa 
estimou um crescimento de 1,3%, este ano e de 1,3% no próximo. Para a italiana, 0,8% e 
0,9% e para a espanhola 3,1% e 2,2%, respectivamente. 

§ 6° Para o Reino Unido, membro da União Europeia, o FMI aumentou a sua 
estimativa para a evolução do PIB, em 2016, de 1,7% para 1,8% e por conta do Brexit 
diminuiu a de 2017 de 1,3% para 1,1%. Já para a Rússia, país emergente do continente 
europeu, o FMI projetou a queda da atividade de 0,8% para este ano e uma alta de 1,1% 
para o próximo. 

§ 7° A principal preocupação para 2017 repousa na evolução da política monetária, 
já que o programa de compra de ativos do BCE deverá terminar em março. Ainda faz parte 
do temor dos economistas a deflação e as perdas que as instituições financeiras estão 
tendo com os juros negativos. 

§ 8° O FMI acredita que a economia americana crescerá 1,6% em 2016 e 2,2% em 
2017. 
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§ 9° Prestes a passar por uma eleição presidencial, o mercado financeiro acredita 
que a nova chefia nos EUA vai ser praticamente igual a anterior. Na hipótese de uma vitória 
republicana, o revés nos mercados poderia ser significativo. Enquanto isso é aguardada a 
próxima movimentação em direção à taxa de juros.  

§ 10° É possível deduzir, de comunicados do FED, que a elevação da taxa básica 
deverá se dar até o final deste ano e que em 2017 os aumentos se darão de forma bem 
gradual, tendo sido sugeridas duas elevações de taxa durante o ano. Dessa forma o impacto 
nos mercados emergentes poderá não ser significativo, em termos de precificação e 
volatilidade.  

§ 11° O mercado de trabalho deverá permanecer robusto e é esperado um aumento 
dos salários com a sua consolidação. A dúvida ainda repousa no comportamento da 
inflação, que parece aumentar. 

§ 12° Para a China, o FMI projeta uma evolução do PIB de 6,6% em 2016 e de 6,2% 
em 2017. Já o governo, o país precisará de esforços intensos para atingir as metas 
econômicas anuais, na medida em que a economia continua sob pressão. Permanecem 
grandes dificuldades para atingir particularmente as metas de investimento e de expansão 
do comércio interno e internacional, principalmente. A mudança do modelo exportador para 
o voltado para o consumo interno continuará em progressão, exigindo tempo para a sua 
consolidação. 

§ 13° Em relação ao Japão, o FMI estimou um crescimento de 0,5% em 2016 e de 
0,6% em 2017. 

§ 14° A dúvida ainda repousa no sucesso do programa de estímulos monetários e na 
eficácia dos juros negativos. Para a Índia o FMI estimou um crescimento de 7,6% em 2016 e 
2017. 

 

§ 15° RENDA FIXA 

 

§ 16° Para a agência Bloomberg, os juros baixos impulsionam artificialmente os 
preços dos ativos financeiros e distorcem padrões normais de tomada de riscos nos 
mercados financeiros. Para a OCDE, as distorções geradas no sistema financeiro pelo 
prolongamento de um nível excepcionalmente baixo das taxas de juros podem acarretar 
riscos de bolhas especulativas, que não estariam sendo aproveitadas o suficiente para 
reaquecer a economia mundial. Por outro lado, com as baixas taxas, a evolução dos preços 
das ações de bancos, por exemplo, está sendo muito pior do que a de outros setores e a 
deterioração da rentabilidade dos fundos de previdência é visível. 

§ 17° Com a perspectiva que as baixas taxas de juros prevaleçam no mercado 
internacional, em 2017, o Banco Morgan Stanley acredita ser esse um bom momento para a 
compra de títulos da dívida de países emergentes como Brasil, China e Índia, que têm taxas 
de juros significativas. 

§ 18° Os títulos corporativos americanos continuarão a atrair os investidores, bem 
como os títulos emitidos pelo governo dos EUA, por serem emitidos em dólar, que deverá se 
valorizar com o aumento dos juros e por serem o maior porto seguro dos investidores. 
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§ 19° RENDA VARIÁVEL 

 

§ 20° Para o mercado acionário americano, os economistas estão divididos em 
relação ao futuro. Alguns acreditam que o índice S&P 500, que anda ao redor de 2.100 
pontos pode alcançar 2.300 pontos. As ações estariam com preço atraente em relação aos 
títulos de renda fixa, a preocupação com liquidez é cada vez maior e a expectativa é de que 
os lucros das empresas subam. Outros acreditam que o mercado já atingiu seu ápice e 
novas máximas dependerão da política monetária americana e da atividade econômica 
global. 

§ 21° Para as bolsas europeias o cenário pode ser adverso, com o fim dos estímulos 
mensais do BCE e para as bolsas emergentes favorável com alguma recuperação dos 
preços das commodities e com a maior participação do investidor internacional, em busca 
de maiores retornos. 

 

§ 22° NACIONAL – PERSPECTIVAS 

 

§ 23° Para o FMI, o PIB do Brasil irá cair 3,3% em 2016 e terá uma melhora em 
2017, quando está prevista uma alta de 0,5%. Para o Banco Central, conforme o Relatório 
de Inflação, publicado em setembro, a queda do PIB este ano será de 3,3% e a alta no 
próximo ano será de 1,3%. Para o os economistas que militam no mercado financeiro, 
conforme revela o último Relatório Focus do Banco Central, de 07 de outubro último, a 
atividade econômica no país terá uma retração de 3,15% em 2016 e um crescimento de 
1,30% em 2017. Já o Ministério da Fazenda, estimou um crescimento de 1,6% no ano que 
vem, conforme a proposta do orçamento federal para 2017. 

§ 24° Embora os especialistas no mercado de trabalho estimem que a taxa de 
desemprego só comece a recuar a partir do segundo semestre do próximo ano e volte ao 
nível anterior à crise somente após 2018, há otimismo em relação à retomada do 
crescimento econômico. Com a recuperação da confiança empresarial local e dos 
investidores externos, os investimentos poderão ser os protagonistas da evolução do PIB, já 
que o consumo das famílias deverá ter uma recuperação mais lenta. 

§ 25° Instituições financeiras internacionais de renome acreditam que com a 
superação da crise política, com o ajuste fiscal e com a queda da inflação e dos juros, o 
Brasil poderá entrar em novo ciclo virtuoso. 

§ 26° Para o FMI, com o crescimento previsto para 2017 e com a freada da alta do 
dólar, o Brasil poderá voltar a ser a oitava maior economia do mundo já no próximo ano. 

§ 27° Segundo o ministro Henrique Meirelles, com os sinais de reação já esboçados 
pela economia, com a melhora dos índices de confiança e com o avanço do ajuste fiscal, a 
retomada de um bom ritmo de crescimento pode ser mais rápida, mesmo com a 
possibilidade do aumento dos juros nos EUA. Há também que se levar em consideração, o 
fato de que a queda acumulada do PIB nos últimos anos foi tão intensa que a base baixa 
para a recuperação do crescimento econômico é um fator favorável adicional. 

§ 28° Analistas de mercado especializados em contas públicas estimam que o déficit 
público primário em 2016 será da ordem de R$ 159 bilhões, portanto abaixo da meta de R$ 
170,5 bilhões aprovada pelo Congresso Nacional. Já para 2017, a expectativa é de um 
déficit de R$ 145,3 bilhões, portanto acima da meta de R$ 139 bilhões, fixada pelo governo. 
Já a dívida bruta deverá equivaler a 78,2% do PIB, sendo que hoje é cerca de 70%. 

§ 29° Em recente visita à agência Bloomberg, em Nova Iorque, o presidente Temer 
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declarou que o déficit fiscal demorará ainda mais dois ou três anos para ser eliminado, 
mesmo com a aprovação do teto para o crescimento dos gastos públicos, durante os 
próximos 20 anos. O texto-base já foi aprovado pela Câmara em primeiro turno, restando 
ser aprovado em segundo turno para depois ser enviado ao Senado, onde também terá que 
ser aprovado em dois turnos. 

§ 30° Segundo Mansueto de Almeida, secretário de Acompanhamento Econômico do 
Ministério da Fazenda, a PEC 241, que estabelece o teto é a melhor forma de ajuste fiscal 
porque é gradual. Não leva a grandes cortes de despesas necessárias e nem ao corte de 
aposentadorias, como foi feito em vários países da Europa. 

§ 31° Em relação ao crescente déficit da Previdência Social, as reformas propostas 
pelo governo só serão encaminhadas ao Legislativo em 2017. A princípio, uma das ideias é 
unificar a Previdência pública e privada. 

§ 32° Dentro das possibilidades de aumento de arrecadação ventiladas pelo governo, 
está um programa de privatizações, que tem a vantagem de não passar pelo Congresso e 
nem pelo sistema político e que não precisa de aprovação popular. O governo tem 
autonomia para efetivá-lo. Também as concessões de serviços públicos integram o rol de 
possibilidades. 

§ 33° O fato é que, como está esgotada a capacidade de endividamento do Tesouro 
Nacional, o chamado ajuste fiscal é indispensável para que o país retome o ciclo virtuoso 
que propicia o crescimento econômico, com uma política de juros baixos e inflação 
controlada. 

§ 34° Conforme o último Relatório Focus, o mercado financeiro estima que a inflação 
de 2016, medida através do IPCA, será de 7,04% e cairá para 5,06% em 2017. Para o 
Banco Central, através do último Relatório Trimestral de Inflação, ela será de 4,4% em 2017, 
portanto abaixo do centro da meta de 4,5% e caíra para 3,8% em 2018. 

§ 35° Embora a indexação de preços ainda esteja viva na economia brasileira e 
possa tornar a queda da inflação mais lenta, uma série de reajustes salariais foi feita sem a 
plena reposição da inflação passada e os preços administrados, por seu turno, devem 
exercer pressões bem menores sobre os demais preços da economia. 

§ 36° Depois do IPCA de setembro ter registrado uma alta de apenas 0,08%, o 
presidente do BC, Ilan Goldfajn alertou que é preciso serenidade, na medida em que a 
desinflação não pode se restringir a apenas um mês, mas tem que se firmar ao longo do 
tempo. 

§ 37° Embora as pressões dos preços dos alimentos possam prosseguir, até por 
conta de uma menor safra de grãos neste ano, com a confiança em alta é benigno o cenário 
para a inflação. 

§ 38° Para o mercado financeiro, este ano irá terminar com a taxa Selic em 13,75% 
a.a. e cairá para 11% a.a. no final de 2017. Sob a chefia de Ilan Goldfajn, o Banco Central 
vem conduzindo a política monetária com extrema prudência. Em sua avaliação a queda 
dos juros depende basicamente do ajuste fiscal e da inflação dos alimentos. Mas o seu 
objetivo é de que a inflação atinja o centro da meta, o que permitiria, com a disciplina fiscal, 
uma queda duradoura das taxas de juros, que propicie a redução dos custos financeiros 
para as famílias e empresas, além da valorização dos ativos em geral.  

§ 39° Para o mercado financeiro, está próximo o momento do início da queda da taxa 
Selic. 

§ 40° O último Relatório Focus revelou que o mercado financeiro espera que o dólar 
esteja cotado a R$ 3,25 no final de 2016 e a R$ 3,40 no final de 2017. Neste ano, o real foi 
uma das moedas que mais se valorizou no mundo. Se por um lado o dólar mais 
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desvalorizado colabora com a inflação, ao baratear os produtos importados, por outro pode 
também representar uma ameaça para as contas externas, foco das poucas boas notícias 
econômicas, neste ano. 

§ 41° Com a economia brasileira voltando a andar nos trilhos, é grande a 
possibilidade de fortes ingressos de capital estrangeiro no próximo ano, já que diversos 
analistas internacionais expressaram otimismo com o país. Esses ingressos podem ainda 
ser intensificados, com a melhoria dos ratings do país, a partir do ajuste fiscal. 

§ 42° Para conter a excessiva queda do dólar e evitar os erros cometidos no passado 
recente, que tanto prejudicaram nossas exportações e o setor industrial, o Banco Central 
conta com ferramentas como o corte dos juros, a compra de dólares no mercado à vista e 
novos leilões de swap reverso. 

§ 43° Para a Balança Comercial, o Relatório Focus estima um superávit de US$ 49,1 
bilhões em 2016 e de US$ 45 bilhões para 2017.  Para o déficit em transações correntes, o 
mercado o estima em US$ 17,1 bilhões em 2016 e US$ 25 bilhões em 2017. E finalmente 
para o Investimento Estrangeiro Direto – IED, a estimativa é de um ingresso de US$ 65 
bilhões em 2016 e 2017. 

§ 44° Para a maior gestora de recursos do mundo, a BalckRock, os juros pagos 
pelos papéis brasileiros, emitidos aqui e no exterior estão entre os mais atraentes do mundo. 
De fato, a diferença entre as taxas de juros praticadas no Brasil e a média praticada nos 
países desenvolvidos é a maior em dez anos. Esse é um dos fatores que estimulam a 
atração de capital internacional no curto prazo. 

§ 45° Como dissemos anteriormente, com a aprovação do ajuste fiscal, com a queda 
da inflação e com a retomada da arrecadação do setor público a partir de um maior 
crescimento econômico, podemos estar diante de uma queda continuada da taxa Selic e 
dos juros de mercado, que possibilitarão altos rendimentos nas aplicações pré-fixadas, 
inclusive naquelas em que os IMA’s servem de referência. Também os títulos privados 
devem aumentar o seu espaço no mercado em 2017.  

§ 46° A análise feita para a renda fixa também procede para a renda variável. Cabe 
acrescentar que o fluxo de recursos de investidores estrangeiros, que hoje representa quase 
a metade do volume transacionado na Bovespa, pode se intensificar ainda mais com o novo 
quadro político e econômico. 

§ 47° Depois de dois anos o Índice Bovespa voltou a superar o patamar de 60 mil 
pontos e também com a perspectiva de alta para as commodities no próximo ano, pode 
evoluir ainda mais, não só por conta do ingresso de recursos, mas principalmente pelo 
crescimento do lucro das empresas. 

 

Indicador 2016 2017 

Crescimento Real do PIB (% aa.) -3,49 0,98 

Produção Industrial (%) -6,23 1,21 

IPCA (IBGE) - % aa. 6,72 4,93 

IGP-M (FGV) - % aa. 7,18 5,22 

Taxa Selic Meta – Fim do Ano (% aa.) 13,75 10,75 

Câmbio - Fim do Ano (R$/US$) 3,35 3,40 
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Balança Comercial – Saldo (em US$ Bilhões) 47,00 44,07 

Fonte: BACEN - Sistema de Expectativas de Mercado (FOCUS). Disponível em: 
http://www.bcb.gov.br/pec/GCI/PORT/readout/R20161125.pdf. Acesso em: 28 Nov. 
2016.  

 

Artigo 4º - CONTROLES INTERNOS 

 

§ 1° São elaborados pelos responsáveis pela gestão dos recursos da Fundação de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru, relatórios de 
acompanhamento das aplicações e operações de aquisição e venda de títulos, valores 
mobiliários e demais ativos alocados nos diversos segmentos de aplicação. Esse relatório 
será elaborado trimestralmente e terá como objetivo documentar e acompanhar a aplicação 
de seus recursos. 

§ 2° Os relatórios supracitados serão mantidos e colocados à disposição do Ministério 
da Previdência Social (MPAS), Tribunal de Contas do Estado (TCE/SP), Conselho Curador 
e Conselho Fiscal/FUNPREV e demais órgãos fiscalizadores. 

§ 3° Caberá ao comitê de investimentos da FUNPREV com o subsídio dos 
economistas, acompanhar a Política de Investimentos e sua aderência legal analisando a 
efetiva aplicação dos seus dispositivos e informar ao Conselho Curador após, através de 
Ata. 

§ 4° As operações realizadas no mercado secundário (compra/venda de títulos 
públicos), deverá ser realizada através de plataforma eletrônica autorizada, Sisbex da BM&F 
e CetipNet da Cetip que já atendem aos pré-requisitos para oferecer as rodas de 
negociação nos moldes exigidos pelo Tesouro Nacional e pelo Banco Central. O Instituto 
deverá ainda, realizar o acompanhamento de preços e taxas praticados em tais operações e 
compará-los aos preços e taxas utilizados como referência de mercado (ANBIMA). 
 

 

Artigo 5º - METAS 

 
I – Atuarial 
 
Os recursos financeiros administrados pela Fundação de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru deverão ser aplicados de forma a 
acompanhar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acrescido de 
uma taxa de juros de 6% a.a., observando-se sempre a adequação do perfil de risco dos 
segmentos de investimento. Além disso, devem ser respeitadas as necessidades de 
mobilidade de investimentos e de liquidez adequadas ao atendimento dos compromissos 
atuariais. 
 

II - Gerencial 
 

a) Segmento de Renda Fixa; 
Para o segmento de renda fixa, o benchmark utilizado terá característica híbrida, 

sendo 30% do CDI, 70% do IMA Geral. No entanto, o RPPS poderá rever o benchmark do 

http://www.bcb.gov.br/pec/GCI/PORT/readout/R20161125.pdf
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segmento de renda fixa ao longo do prazo de vigência desta Política de Investimentos; 
 

b) Segmento de Renda Variável. 
Para o segmento de renda variável, o benchmark utilizado terá característica híbrida, 

sendo 40% do CDI, 40% do Ibovespa e 20% do Small Caps. Entretanto, o RPPS poderá 
rever o benchmark do segmento de renda variável ao longo do prazo de vigência desta 
Política de Investimentos. 
 
 

Artigo 6º - ESTRUTURA DE GESTÃO DOS ATIVOS 

 

§ 1° Definição da Aplicação de recursos: 

I - É de competência do Conselho Curador, definir a aplicação dos recursos 
financeiros do Regime Próprio de Previdência Social. Caberá a Divisão Financeira a 
operacionalização das aplicações financeiras e da Política de Investimentos. 

II - É de competência do Comitê de Investimentos orientar de forma consultiva a 
aplicação dos recursos financeiros e a operacionalização da Política de Investimentos do 
Regime Próprio de Previdência Social com fundamento no trabalho técnico elaborado pelos 
economistas. 

III - O critério a ser adotado para a origem do recurso para pagamento das despesas 
do mês será o regime de fluxo de caixa efetuando assim o resgate dos recursos oriundos 
das receitas do mesmo mês. 

IV - A atuação dos economistas pautará na avaliação e sugestão das alternativas de 
investimentos com base nas expectativas quanto ao comportamento das variáveis 
econômicas e fica limitada às determinações desta Política. 

V - É relevante mencionar que qualquer aplicação financeira está sujeita à incidência 
de fatores de risco que podem afetar adversamente o seu retorno, entre eles: 

a) Risco de Mercado – é o risco inerente a todas as modalidades de aplicações 
financeiras disponíveis no mercado financeiro, corresponde à incerteza em relação ao 
resultado de um investimento financeiro ou de uma carteira de investimento, em decorrência 
de mudanças futuras nas condições de mercado. É o risco de variações, oscilações nas 
taxas e preços de mercado, tais como taxa de juros, preços de ações e outros índices. É 
ligado às oscilações do mercado financeiro. 

b) Risco de Crédito - também conhecido como risco institucional ou de contraparte, é 
aquele em que há a possibilidade de o retorno de investimento não ser honrado pela 
instituição que emitiu determinado título, na data e nas condições negociadas e contratadas; 

c) Risco de Liquidez - surge da dificuldade em se conseguir encontrar compradores 
potenciais de um determinado ativo no momento e no preço desejado. Ocorre quando um 
ativo está com baixo volume de negócios e apresenta grandes diferenças entre o preço que 
o comprador está disposto a pagar (oferta de compra) e aquele que o vendedor gostaria de 
vender (oferta de venda). Quando é necessário vender algum ativo num mercado ilíquido, 
tende a ser difícil conseguir realizar a venda sem sacrificar o preço do ativo negociado. 
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§ 2° Modelo de Gestão: 

 
I - De acordo com as hipóteses previstas na legislação, Resolução Nº 3922/10 do 

Conselho Monetário Nacional, a aplicação dos ativos será realizada por gestão, própria, 
terceirizada ou mista. Para a vigência desta Política de Investimentos, a gestão das 
aplicações dos recursos da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais Efetivos de Bauru será própria. 
 

§ 3° Gestão Própria: 

I - A adoção deste modelo de gestão significa que o total dos recursos ficará sob a 
responsabilidade do RPPS, com profissionais qualificados e certificados por entidade de 
certificação reconhecida pelo Ministério da Previdência Social, conforme exigência da 
Portaria n° 155/08, que para tanto irá gerenciar a aplicação de recursos, escolhendo os 
ativos, respeitando critérios de diversificação, delimitando os níveis de riscos, estabelecendo 
os prazos para as aplicações observando-se que as decisões dos investimentos definidas 
pelo gestor responsável deverão ser analisadas e ratificadas pelo Conselho Curador da 
Funprev. 

II - o RPPS poderá segundo os princípios norteadores da administração pública 
contratar empresa de consultoria, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução N° 
3922/10, para prestar assessoramento às aplicações de recursos. 

§ 4° Instituição Administradora 

I - de acordo com a Resolução CMN N° 3.922/2010 as instituições administradoras 
devem elaborar, no mínimo mensalmente, relatórios detalhados das aplicações dos recursos 
em moeda corrente do Regime Próprio de Previdência Social. Tais relatórios devem conter 
informações sobre as rentabilidades das aplicações, bem como, os riscos incorridos pelas 
mesmas. 

II - ainda em acordo com a citada Resolução, os responsáveis pela gestão dos 
recursos do RPPS devem elaborar semestralmente a avaliação do desempenho das 
Instituições Financeiras administradoras/gestoras de recursos. O Comitê de Investimentos 
em conjunto com os economistas, respeitando o prazo de avaliação semestral, monitorarão 
trimestralmente as performances dos fundos de investimentos constantes na carteira da 
FUNPREV podendo sugerir movimentações a qualquer tempo ao Conselho Curador visando 
à preservação do capital da Fundação.  Os critérios de avaliação abordarão medidas de 
risco e de retorno. Os responsáveis pela gestão dos recursos do RPPS poderão rescindir o 
contrato de administração, no caso de carteiras administradas ou efetuar saque (total ou 
parcial) no caso dos fundos de investimentos, quando observado desempenho insatisfatório 
conforme tabela abaixo: 

 

Tabela 1 

Enquadramento Resolução 
N° 3.922/10 

Período 
de 

Avaliação 

Critério de 
Desempenho 
Insatisfatório 

Observações 

Art. 7°, Inciso I – alínea “a” 
Títulos de Emissão do 
Tesouro Nacional (custódia 
SELIC) - Títulos LFT (Pós-

 
Período 
de 12 
(doze) e 

Descasamento 
do Objetivo de 
Rentabilidade 

Título com objetivo 
de rendimentos, 
(IPCA ACRESCIDO 
DE CUPOM) 
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fixado), LTN (Pré-fixado) e 
NTN-B e NTN-C, (Pós-
Fixado). 

24 (vinte e 
quatro) 
meses  

conforme leilão 
público. 

Art. 7º, inciso I, alínea "b" - 
Cotas de Fundos de 
Investimento em Títulos de 
Emissão do Tesouro 
Nacional (custódia SELIC) - 
Títulos LFT (Pós-fixado), LTN 
(Pré-fixado) e NTN-B e NTN-
C, (Pós-Fixado) 

10% abaixo do 
IMA-B/IMA-
GERAL/IRF-
M/IDKA 
conforme seu 
segmento 

A migração parcial 
ou total dos recursos, 
onde poderão ser 
alocados em outro 
produto do mesmo 
segmento melhor 
rentabilizado ou 
outros segmentos 
conforme a atual 
política de 
investimentos. 

Art. 7º, inciso II, operações 
compromissadas, lastreadas 
exclusivamente por Títulos 
de Emissão do Tesouro 
Nacional  

Art. 7º, inciso III, cotas de 
fundos de investimento 
referenciados em indicadores 
de desempenho de renda 
fixa, constituídos sob a forma 
de condomínio aberto 

Período 
de 12 
(doze) e 
24 (vinte e 
quatro) 
meses 

Descasamento 
do Objetivo de 
Rentabilidade 
ou 10% abaixo 
do 
IMA-B/IMA-
GERAL/IRF-
M/IDKA 
conforme seu 
segmento 

Redução do rating 
ou 
aumento da 
inadimplência 
exige monitoramento 
imediato. 

Art. 7º, inciso III, cotas de 
fundos de investimento 
classificados como renda fixa 
ou referenciado em 
indicadores de desempenho 
de renda fixa, constituídos 
sob a forma de condomínio 
aberto 

 

Art. 7º, inciso IV, cotas de 
fundos de investimento em 
direitos creditórios, 
constituídos sob a forma de 
condomínio aberto 

Art. 7º, inciso VI, cotas de 
fundos de investimento de 
renda fixa, constituídos sob a 
forma de condomínio aberto 

Art. 7º, inciso VII, a) cotas 
de fundos de investimento 
em direitos creditórios, 
constituídos sob a forma de 
condomínio fechado; ou b) 
cotas de fundos de 
investimento classificados 
como renda fixa ou como 
referenciados em indicadores 
de desempenho de renda 
fixa que contenham em sua 
denominação a expressão 
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"crédito privado". 

Art. 8º, inciso I - Cotas de 
fundos de investimento 
referenciados classificados 
como ações 

Período 
de 12 
(doze) 
e/ou 24 
(vinte e 
quatro) 
meses ou 
desde o 
início da 
aplicação 

30% abaixo do 
benchmark 

Migração parcial ou 
total dos recursos 
para outro produto 
no mesmo 
segmento, melhor 
Rentabilizado, se o 
valor presente, 
estiver superior ao 
valor principal 
aplicado. 

Art. 8º, inciso II - cotas de 
fundos de índices 
referenciados em ações, 
negociadas em bolsa de 
valores, admitindo-se 
exclusivamente os índices 
Ibovespa, IBrX e IBrX-50 

 
Art. 8º, inciso III - Cotas de 
fundos de investimento em 
ações 

Art. 8º, inciso IVI - Cotas de 
fundos de investimento 
classificados como 
“Multimercado” 

Abaixo de 
90% do 
CDI 

 
§ 5° Precificação e Custódia 

 
I - Os Ativos Mobiliários integrantes da carteira do regime próprio da Fundação de 

Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru deverão ser 
marcados e comercializados a valor de mercado, buscando otimizar ganhos e minimizar a 
realização de possíveis desvalorizações das cotas, observadas as regras e os 
procedimentos estabelecidos pelo Ministério da Previdência Social. 

II - Todos os ativos e valores mobiliários adquiridos pelo RPPS deverão ser 
registrados nos Sistemas de Liquidação e Custódia: SELIC, CETIP ou Câmaras de 
Compensação autorizadas pela CVM. 

 

§ 6° Stop Loss 

 

I - O RPPS utilizará o modelo de stop loss com o objetivo de eliminar desvalorizações 
excessivas das cotas em consequência de movimentos adversos do mercado, desde que o 
capital no momento da análise seja maior que o montante inicial aplicado. O limite de stop 
loss adotado será o utilizado no modelo de controle de risco descrito no item 6.4, tanto para 
os segmentos de renda fixa e renda variável. 

 
§ 7° Preservação dos rendimentos obtidos   
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I - Para o segmento de renda fixa e variável o RPPS adotará a estratégia de realizar 
os rendimentos excedentes a variação do limite por artigo estabelecido para alocação dos 
recursos. O Comitê de Investimentos em conjunto com os economistas realizarão 
monitoramento trimestral dos lucros e poderão ser sugeridas movimentações ao Conselho 
Curador a qualquer tempo. O valor resgatado poderá ser alocado tanto no segmento de 
renda fixa quanto variável conforme disponibilidades dos limites impostos pela Resolução 
vigente e a atual política de investimentos. 
 

§ 8° Controle do Risco de Mercado 

 

I - O RPPS, adota o VaR - Value-at-Risk para controle do risco de mercado, 
utilizando os seguintes parâmetros para o cálculo do mesmo: 

 Modelo não paramétrico; 

 Intervalo de confiança de 95% (noventa e cinco por cento); 

 Horizonte temporal de 21 dias úteis. 

Os limites estabelecidos são: 

 Segmento de Renda Fixa: 5% (cinco por cento) do valor alocado neste segmento; 

 Segmento de Renda Variável: 20% (vinte por cento) do valor alocado neste 
segmento. 

 

§ 9° Controle do Risco de Crédito 

 

I - Na hipótese de aplicação de recursos financeiros do RPPS, que exijam 
classificação do risco e crédito das emissões e dos emitentes (instituições financeiras) serão 
considerados como de baixo risco os que estiverem de acordo com a tabela abaixo: 

 

Tabela 2. Instituições Financeiras e Fundos de Investimentos 

 

Agência Classificadora de Risco Rating Mínimo 

Standard & Poors brAA 

Moodys Baa.br 

Fitch Rating AA (bra) 

SR Rating brAA 

 

II - As agências classificadoras de risco supracitadas estão devidamente autorizadas 
a operar no Brasil e utilizam “rating” para classificar o nível de risco de uma instituição, fundo 
de investimentos e dos ativos integrantes de sua carteira. 

 

Artigo 7º - ALOCAÇÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS  

 
§ 1° Antes das aplicações, a gestão deste RPPS terá de ter recebido as informações 

necessárias por escrito através de documentos para análise e mencionando a identificação 
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e assinatura do representante do produto financeiro ofertado para verificação do 
atendimento a ser recebido, bem como de verificação do enquadramento do produto, seu 
histórico de rentabilidade, riscos e perspectiva de rentabilidade satisfatória no horizonte 
econômico esperado. 
 

§ 2° Todos os ativos e valores mobiliários adquiridos pelo RPPS deverão ser 
registrados nos Sistemas de Liquidação e Custódia: SELIC, CETIP ou Câmaras de 
Compensação autorizadas pela CVM. A gestão deste RPPS sempre fará a comparação dos 
investimentos com a sua meta atuarial para identificar aqueles com rentabilidade 
insatisfatória ou inadequação ao cenário econômico, visando possíveis sugestões de 
solicitação de resgate. 
 

§ 3° Para fundos do segmento de Crédito Privado e FIDC fica estabelecido que o 
fundo tenha nota de classificação de risco, por agencia de rating, no mínimo AA; sendo que 
os ativos de emissores privados integrantes da carteira também devem atender a este 
requisito e de acordo com os controles do risco de crédito desta política de investimentos. 
No caso dos FIDC abertos e fechados, obrigatoriamente e exclusivamente só poderão 
receber aplicações financeiras se tiverem suportado de cotas subordinadas de no mínimo 
40% de sua carteira e descrito em seu respectivo regulamento em conformidade aos 
controles do risco de crédito conforme item 6.5 desta política de investimentos, neste caso, 
estes fundos obrigatoriamente deverão estar classificados por agência de rating com nota 
de no mínimo AAA. Fundos com prazo para conversão de cotas superiores a 5 (cinco) anos 
não poderão receber aportes. 
 

§ 4° Segmentos de aplicação 
 

I - Esta Política de Investimentos é determinada em concordância com a Resolução 
CMN Nº 3922, de 25/11/2010, e prevê os seguintes segmentos de atuação: 

 

a) Segmento de Renda Fixa; 

 

b) Segmento de Renda Variável; 

 

c) Segmento de Imóveis. 

 

§ 5° Segmento de Renda Fixa 
 

I - As aplicações dos recursos financeiros da Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru em ativos de renda fixa poderão ser 
feitas por meio de carteira própria e/ou fundos de investimento abertos ou fechados, os 
quais deverão estar aptos a receberem aplicações desta categoria de cotista, segundo a 
legislação em vigor. 
 

§ 6° Segmento de Renda Variável 
 

I - As aplicações dos recursos financeiros do RPPS em ativos de renda variável 
poderão ser feitas por meio de fundos de investimento abertos e referenciados em índice do 
mercado de ações, fundos de índice de ações, desde que referenciados em Ibovespa ou 
IBrX e/ou outros índices e ainda em fundos de investimentos em participações e Fundos de 
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Investimentos Imobiliários fechados nos parâmetros estabelecidos pela Resolução Nº 
3922/10. 

 
§ 7° Segmento de Imóveis 

 
I - Conforme o artigo 9º da Resolução CMN Nº 3922/10, as alocações no segmento 

de imóveis serão efetuadas, exclusivamente, com os terrenos ou outros imóveis vinculados 
por lei ao Regime Próprio de Previdência Social. 

  
II - Os imóveis repassados pelo Município deverão estar devidamente registrados em 

Cartório de Imóveis e possuir as certidões negativas de IPTU e vinculado ao Regime Próprio 
de Previdência.  

 
III - Vale ressaltar que deverá ser observado também critérios de Rentabilidade, 

Liquidez e Segurança. 

 
§ 8° Ativos Autorizados – Segmento de Renda Fixa 

 
I - Serão considerados ativos elegíveis para o segmento de renda fixa, os títulos e 

valores mobiliários permitidos pela legislação vigente aplicável aos Regimes Próprio de 
Previdência Social. 

 
II - As aplicações em títulos ou valores mobiliários de emissão de uma mesma 

pessoa jurídica, de sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada 
e de coligada ou quaisquer outras sociedades sob controle comum, não podem exceder, no 
seu conjunto, 20% (vinte por cento) dos recursos em moeda corrente do regime próprio de 
previdência social. 

 
III - Neste contexto, obedecendo-se os limites permitidos pela Resolução CMN N° 

3922/10, propõe-se adotar o limite de no mínimo 70% (setenta por cento) e no máximo 
100% (cem por cento) das aplicações no segmento de renda fixa. 

 
IV - A negociação de títulos e valores mobiliários no mercado secundário 

(compra/venda de títulos públicos) obedecerá ao disposto, Art. 7º, inciso I, alínea “a” da 
Resolução CMN N° 3922/10, e deverão ser comercializados através de plataforma 
eletrônica ou oferta pública do Tesouro Nacional e registrados no Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (SELIC), não permitindo compra de títulos com pagamento de 
Cupom com taxa inferior à Meta Atuarial. 

 

§ 9° Ativos Autorizados – Segmento de Renda Variável 
 

I - Em relação ao segmento de renda variável, cuja limitação legal estabelece que os 
recursos alocados nos investimentos, cumulativamente, não poderão exceder a 30% (trinta 
por cento) da totalidade dos recursos em moeda corrente do Regime Próprio de 
Previdência Social, sendo relevante observar que os investimentos poderão ocorrer em 
relação a: 

 
a) Fundos de investimentos previdenciários classificados como ações; 
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b) Fundos de investimentos referenciados em índices de ações, admitindo-se 

exclusivamente os índices Ibovespa, IBrX, IBrX-50, Small Caps, Infra-Estrutura, Governança 
Corporativa, Dividendos, Consumo, Construção Civil, Energia, Valor, Micro Caps e outros; 

 
c) Fundos de investimentos em ações; 

 
d) Fundos de investimentos classificados como multimercado; 

 
e) Fundos de Investimentos em Participação – FIP – Fechado; 

 
f) Fundos de Investimentos Imobiliários. 

 

II - Obs.: As aplicações previstas neste artigo, cumulativamente, limitar-se-ão a 30% 
(trinta por cento) da totalidade dos recursos em moeda corrente do regime próprio de 
previdência social.  

 
III - Cabe ressaltar que, o limite nas modalidades: Multimercado, Fundo de 

Investimentos e Participações (FIP), somados ao limite de aplicação em fundos 
referenciados em índice de ações não devem exceder 30%. 

 
§ 10° Ativos Autorizados – Segmento de Imóveis 

 
I - Os Limites estabelecidos pelo RPPS para o segmento de imóveis são os 

seguintes: 

 
a) As aplicações no segmento de imóveis serão efetuadas exclusivamente com os 

imóveis vinculados por lei ao regime próprio de previdência social. 

 
b) As aplicações de que trata este artigo não compõem os limites de aplicações em 

moeda corrente previstos na Resolução N° 3922/10.  

 

§ 11° Objetivo de Alocação 

 
I - É importante ressaltar que, seja qual for à alocação de ativos, o mercado 

apresentará períodos adversos, ao menos em parte da carteira. Daí ser imperativo um 
horizonte de tempo que possa ajustar essas flutuações e permitir a recuperação da 
ocorrência de ocasionais desvalorizações das cotas de investimentos. Desta forma, o RPPS 
deve manter-se fiel à política de investimentos definida originalmente a partir do seu perfil de 
risco.  

 
II - De forma organizada, remanejamento da alocação inicial em momentos de alta 

(vendendo) ou baixa (comprando) com o objetivo de rebalancear sua carteira de 
investimentos. Neste sentido, 5 (cinco) virtudes básicas de um bom investidor são 
fundamentais: disciplina, eficiência, conhecimento, dinâmica e diversificação. 
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III - As aplicações realizadas pelo Instituto passarão por um processo de análise, 
para o qual serão utilizadas algumas ferramentas disponíveis no mercado, como o histórico 
de cotas de fundos de investimentos, abertura de carteira de investimentos, informações de 
mercado on-line, pesquisa em sites institucionais e outros. 

 
IV - Além de estudar o regulamento e o prospecto dos fundos de investimentos, será 

feita uma análise do gestor/emissor e da taxa de administração cobrada. As aplicações 
financeiras da Funprev serão constantemente monitoradas através de sua valorização diária 
da carteira consolidada e seu desempenho, entrementes também é critério desta Fundação 
a análise e estudo da abertura das carteiras e seus ativos. 

 
V - As avaliações serão feitas para orientar as definições de estratégias e as 

tomadas de decisão, de forma a aperfeiçoar o retorno da carteira e minimizar riscos. 

 
VI - Em resumo, os investimentos da Fundação, em 2017, seguirão a seguinte 

distribuição: 

 

§ 12° Vedações 
 

I - Aplicar os recursos em cotas de fundos de investimentos, cuja atuação em 
mercados de derivativos gere exposições superiores ao respectivo patrimônio líquido; 

 

II - Aplicar recursos em fundos que mantenham em suas carteiras títulos e valores 
mobiliários de emissores privados, exceto ações, sem rating ou nota inferior as descritas na 

OBJETIVO DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS POR SEGMENTO DE APLICAÇÃO E CARTEIRA 

Alocação dos Recursos/Diversificação 

Alocação dos recursos 

Limite 
Resolução % 

Limite Inferior 
2017 e 5 anos (%) 

Estratégia 
Alvo (%) 

Limite Superior 
2017 e 5 anos (%) 

Renda Fixa - Art. 7º 100    

Títulos Tesouro Nacional – SELIC - Art. 7º, I, "a" 100 3 3 3 

FI 100% títulos TN - Art. 7º, I, "b" 100 60 65 70 

Operações Compromissadas - Art. 7º, II 15 0 0 0 

FI Renda Fixa/Referenciados RF - Art. 7º, III 80 10 15 20 

FI de Renda Fixa - Art. 7º, IV 30 20 27 30 

Poupança - Art. 7º, V 20 0 0 0 

FI em Direitos Creditórios - aberto - Art. 7º, VI 15 0 0 0 

FI em Direitos Creditórios - fechado - Art. 7º, VII, "a" 5 1 3 3 

FI Renda Fixa "Crédito Privado"- Art. 7º, VII, "b" 5 0 0 0 

Total do segmento  94 113 126 

Renda Variável - Art. 8º 30    

FI Ações Referenciados - Art. 8º, I 30 0 4 10 

FI de Índices Referenciados em Ações - Art. 8º, II 20 0 0 0 

FI em Ações - Art. 8º, III 15 5 5 10 

FI Multimercado - aberto - Art. 8º, IV 5 3 4 5 

FI em Participações - fechado - Art. 8º, V 5 2 3 3 

FI Imobiliário - cotas negociadas em bolsa - Art. 8º, VI 5 0 0 0 

Total do segmento  10 16 28 

Total Geral  104 129 154 
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Tabela 1 do item 6.5 - Controle do Risco de Crédito e item 7 – Alocação Estratégicas 
dos Recursos da presente Política de Investimentos; 

 
III - Realizar as operações denominadas day-trade, assim consideradas aquelas 

iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente do regime próprio possuir 
estoque ou posição anterior do mesmo ativo, com exceção dos fundos de investimentos 
multimercado; 

 
IV - Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de 

crédito ou outros ativos que não os previstos na Resolução CMN N° 3922/10; 

 
V - Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundos de investimentos em direitos 

creditórios, cuja carteira contenha, direta ou indiretamente, direitos creditórios e títulos 
representativos desses direitos em que ente federativo figure como devedor ou preste 
fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma, e em cotas de fundos de 
investimentos em direitos creditórios não padronizados; 

 
VI - Concentração superior a 25% do total de recursos deste RPPS em uma única 

Instituição Financeira/Gestora, com TOLERÂNCIA de 5%, podendo chegar até 30% no caso 
de bancos públicos e em momentos específicos de ajustes/incertezas na economia e/ou 
estresse na conjuntura econômica que possam gerar volatilidade na carteira de 
investimentos e/ou em circunstâncias onde haja excelentes oportunidades de investimentos 
que satisfaçam aos interesses desta Fundação de acordo com a estratégia a ser definida 
conforme o cenário macroeconômico exigir, tendo em vista as previsões do mercado 
financeiro de forma a não gerar prejuízos nas movimentações e em caso de eventual 
desenquadramento respeitando o prazo dado pelo MPAS para as devidas correções; 

 
VII - As aplicações em cotas de um mesmo fundo de investimento ou fundo de 

investimento em cotas de fundos de investimento a que se referem o art. 7º, incisos III e IV, 
e art. 8º, inciso I da Resolução 3.922/10, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das 
aplicações dos recursos do regime próprio de previdência social; 

 
VIII - O total das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência social em 

um mesmo fundo de investimento deverá representar, no máximo, 25% (vinte e cinco por 
cento) do patrimônio líquido do fundo. 

 

IX - As aplicações financeiras da FUNPREV somente poderão ser realizadas em 
fundos de investimentos e/ou demais ativos financeiros cujos gestores figurem entre os 70 
(setenta) primeiros classificados no Ranking de Gestão de Instituições Financeiras e Assets 
por Patrimônio sob Gestão da ANBIMA (Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais). 

 
X – Por motivo de segurança a fim de garantir liquidez e o efetivo pagamento de 

suas obrigações, fica vedada a aplicação em mais de 40% (quarenta por cento) do total da 
carteira desta Fundação em fundos e/ou ativos com carência e/ou prazo para liquidação de 
resgate superior a 30 (trinta) dias que possam comprometer a capacidade de pagamentos 
desta Fundação. 
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XI – Aplicar recursos em fundos de investimentos com histórico menor que 12 (doze) 
meses. No caso de fundos com histórico de 6 (seis) a 12 (doze) meses, será admitida 
análise criteriosa, sendo necessária a liquidez de até D+4, não possuir carência, visando 
eventual aporte de recursos desde que o fundo tenha na data da análise um Patrimônio 
Líquido de no mínimo R$ 800.000.000,00 (Oitocentos Milhões de Reais). Os fundos de 
vértices não estão incluídos nas vedações deste Inciso. 

 

XII – Realizar atendimento de representante(s) de Instituição Financeira, com a 
finalidade de apresentação e/ou oferta de produtos de investimentos, sem a participação do 
Presidente da FUNPREV, de um Economista e no mínimo um Conselheiro. 

 

Artigo 8º - POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA 

 
§ 1° As informações contidas na Política de Investimentos e em suas revisões 

deverão ser disponibilizadas aos interessados, no prazo de trinta dias, contados de sua 
aprovação, observados os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência Social. À 
vista da exigência contida no art. 4º, incisos I, II, III e IV, parágrafo primeiro e segundo e 
ainda, art. 5º da Resolução N° 3922/10, a Política de Investimentos deverá ser 
disponibilizada no site do RPPS, Diário Oficial do Município ou em local de fácil acesso e 
visualização, sem prejuízo de outros canais oficiais de comunicação. 

 

Artigo 9º - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
§ 1° A presente Política de Investimentos poderá ser revista no curso de sua 

execução e monitorada no curto prazo a contar da data de sua aprovação pelo órgão 
superior competente do RPPS, sendo que o prazo de validade compreenderá o ano de 
2017. 

 
§ 2° Reuniões extraordinárias junto ao Conselho do RPPS serão realizadas sempre 

que houver necessidade de ajustes nesta política de investimentos perante o 
comportamento/conjuntura do mercado, quando se apresentar o interesse da preservação 
dos ativos financeiro e/ou com vistas à adequação á nova legislação. 

 
§ 3° Durante o ano de 2017 recomenda-se estar certificados os responsáveis pelo 

acompanhamento e operacionalização dos investimentos do RPPS, bem como aos 
membros dos Conselhos Curador e Fiscal, através da Certificação Profissional Série 10 
(CPA-10), ou outra de nível superior a esta instituída pela ANBIMA - Associação Brasileira 
das Entidades do Mercado Financeiro e de Capitais, CGRPPS - Certificação dos Gestores 
dos Regimes Próprios de Previdência Social, instituído em parceria entre a ABIPEM - 
Associação Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e Municipais e a APIMEC - 
Associação dos Analistas e Profissionais de Investimento do Mercado de Capitais. 

 
§ 4° As Instituições Financeiras que operem e que venham a operar com o RPPS 

poderão a título institucional, dar apoio técnico através de cursos, reuniões em outros locais 
a do endereço do RPPS seminários e workshops ministrados por profissionais de mercado 
e/ou funcionários das Instituições para capacitação de servidores e membros dos 
Conselhos, bem como, contraprestação de serviços e projetos de iniciativa do RPPS, sem 
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que haja ônus ou compromisso vinculados aos produtos de investimentos. 

 
§ 5° Os novos recursos aportados poderão ser aplicados nos produtos de 

investimentos que apresentarem melhor rentabilidade líquida num período de avaliação de 
no mínimo, no acumulado do ano, 12 (doze), 24 (vinte a quatro) e 36 (trinta e seis) meses 
anteriores à data de aplicação, com exceção aos FI fechados ou com prazo de fechamento 
determinado ou ainda aqueles que no momento da análise estejam com rentabilidade baixa, 
mas com expectativas positivas conforme estratégia dos investimentos e conjuntura 
econômica daquele momento e ainda estejam de acordo com os limites descritos na Tabela 
apresentada no Item 7.4, respeitando os enquadramentos definidos nesta Política de 
Investimentos. 

 
§ 6° Casos omissos nesta Política de Investimentos remetem-se à Resolução do 

CMN N° 3922/10. 

 

Artigo 10º - CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE GESTORES 
 

§ 1° Seguindo a Portaria MPS nº 170, de 25 de abril de 2012, alterada pela Portaria 
MPS nº 440, de 09 de outubro de 2013, na gestão própria, antes da realização de qualquer 
operação, o RPPS, na figura de seu responsável legal, deverá assegurar que as instituições 
escolhidas para receber as aplicações tenham sido objeto de prévio credenciamento. 

 

§ 2° Para tal credenciamento, deverão ser observados, e formalmente atestados pelo 
representante legal do RPPS e submetido à aprovação, no mínimo, quesitos como: 

 

I - atos de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central 
do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente; 

 

II - observação de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no 
mercado financeiro e ausência de restrições que, a critério do Banco Central do Brasil, da 
Comissão de Valores Mobiliários ou de outros órgãos competentes desaconselhem um 
relacionamento seguro; 

 

III - regularidade fiscal e previdenciária. 
 

§ 3° Quando se tratar de fundos de investimento, o credenciamento previsto recairá 
sobre a figura do gestor e do administrador do fundo. 
 

§ 4° Processo de Seleção e Avaliação de Gestores/Administradores 
 

I - Nos processos de seleção dos Gestores/Administradores, devem ser considerados 
os aspectos qualitativos e quantitativos, tendo como parâmetro de análise no mínimo: 

a) Histórico e experiência de atuação da gestora e/ou da administradora e de seus 
controladores; 
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b) Volume de recursos sob gestão e/ou administração; 

c) Ambiente de controles, boas práticas operacionais, qualidade da equipe de gestão 
e/ou administração e gestão de riscos. 

II - Entende-se que os fundos possuem uma gestão discricionária, na qual o gestor 
decide pelos investimentos que vai realizar, desde que respeitando o regulamento do fundo 
e as normas aplicáveis aos RPPS. 

III - Encontra-se qualificado para participar do processo seletivo qualquer empresa 
gestora de recursos financeiros, autorizada a funcionar pelo órgão regulador (Banco Central 
do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários), sendo considerada como elegível a 
gestora/administradora que atender ao critério de avaliação de Qualidade de Gestão dos 
Investimentos. 
 

§ 5° Processo de Credenciamento 
 

I - Para o processo de credenciamento das instituições financeiras, a Fundação de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru - FUNPREV deverá se 
remeter a Portaria MPAS nº 440, de 09 de outubro de 2013 em norma a ser definida e 
divulgada publicamente.  

 

II – A FUNPREV deverá observar os critérios estabelecidos na Portaria MPS N° 
300/2015 no que tange a análise dos credenciamentos.  

 

III – Poderá ser aceita declaração devidamente atestada e assinada pela empresa a 
ser credenciada, no caso da atualização semestral do credenciamento, informando que os 
documentos enviados anteriormente não sofreram alterações, a fim de economicidade de 
materiais e a não acumulação de documentos em nossos arquivos. 
 
 

Formulário de Cadastramento de Instituições Financeiras 
 

ANEXO I - Formulário de Cadastramento de Instituições Financeiras 
  
Em conformidade com o que estabelece o Art, 3º Inciso IX, § 1º alíneas a e b e § 2º da 
Portaria MPS 170/12, as instituições financeiras interessadas em oferecer seus produtos e 
serviços, devem apresentar o cadastro de instituições financeiras. 
Esclarecemos que o preenchimento deste formulário, bem como, o encaminhamento do 
Questionário Padrão ANBIMA (DUE DILIGENCE PARA FUNDOS DE INVESTIMENTO) e 
demais anexos, em hipótese alguma, representa garantia ou compromisso de alocação de 
recursos na instituição, uma vez que este processo refere-se a uma apresentação da 
instituição junto ao instituto. 
 
I - IDENTIFICAÇÃO DO RPPS 
 
Nome do Cliente: Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de 

CEP: 
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Bauru (FUNPREV) 
CNPJ: 46.139.960/0001-38 
Endereço: Rua Rio Branco, nº19-31, Vila América 
Cidade: Bauru   UF São Paulo     CEP:17014-037 
 
II - IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade:                   UF: 
 
Contatos 
1 - Nome: 
E-mail:   Telefone: 
2 - Nome:   Telefone: 
E-mail: 
 
III - CLASSIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
 
BANCO ( )  GESTOR INDEPENDENTE ( )    CORRETORA ( )     
 
Possui Rating de Gestão (Classificação de Risco) 
 
SIM ( )  NÃO ( ) 
Emissor (es):   Patrimônio sob Gestão: 
 
A INSTITUIÇÃO É SIGNATÁRIA DO CÓDIGO DE REGULAÇÃO E MELHORES 
PRÁTICAS DA ANBIMA? 
 
SIM ( )   NÃO ( ) 
 
AS FUNÇÕES DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E CUSTÓDIA SÃO SEGREGADAS? 
 
SIM ( )    NÃO ( ) 
 
Administração: 
Gestão: 
Custódia: 
 
A instituição possui processo interno que comprove o cumprimento das disposições da 
Resolução BACEN/CMN nº 3.721, de 30 de Abril de 2009, em atendimento a Portaria MPS 
nº 519/170? 
 
SIM ( )    NÃO ( ) 
 
Caso a resposta acima seja positiva, favor anexar documento comprobatório. 
 
 
IV - PRODUTOS E SERVIÇOS APRESENTADOS AO RPPS 
 
Relacionar os produtos destinados  aos  RPPS  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Em  
caso  de  fundos,  informar  seus  respectivos patrimônios, benchmark, taxa de 
administração e performance (se houver). 
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Com relação aos Fundos de Investimentos  relacionados  acima,  informar  o  desempenho  
dos  mesmos,  comparados  com  seus respectivos benchmark, nas seguintes janelas: 
Desde o inicio, 36 meses, 24 meses e 12 meses. 
 
Caso o espaço acima destinado seja inferior ao desejado, solicitamos apresentar o 
texto em documento anexo. 
 
V - POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA 
 
O cliente necessita que as carteiras dos fundos sejam abertas bimestralmente nos formatos 
PDF e XML, e que os extratos (conta corrente e dos investimentos), possam ser 
consultados.  
 
DIARIAMENTE  (  )     
 
A instituição possui ferramenta eletrônica que possibilite à consulta (visualizar) as operações 
efetuadas: saldos, aplicações, resgates, transferências e migrações, por meio da rede 
mundial de computadores? 
 
SIM ( )    NÃO ( ) 
 
Caso não haja possibilidade, informar o procedimento atual compatível com a necessidade 
descrita. 
 
VI - DECLARAÇÃO 
 
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, que as informações acima prestadas são a 
expressão da verdade, exatas e inequívocas, bom como, estar em conformidades com 
todas as obrigações legais no âmbito Municipal, Estadual e Federal, a que está sujeita a 
instituição. Declaro ainda estar ciente que, o presente cadastro não implica por parte do 
RPPS compromisso de aplicação de recursos. 
O Responsável se compromete, ainda, a atualizar as informações em caso de alterações 
que porventura venham ocorrer. 
 
 
                          ,         de                           de 20XX. 
 
INSTITUIÇÃO: 
DIRETOR RESPONSÁVEL: 
CPF: 
 
Anexar:      a) Dados cadastrais de Distribuidores junto a CVM 

b) Questionário Padrão ANBIMA Due Diligence. 
c) Código de Conduta Ética da Instituição 

   d) Certificado de Qualidade de Gestão e últimas premiações 
e) Último relatório Risk Bank disponível (se houver). 

  
 
 
QUESTIONÁRIO DE CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE GESTORES – FUNPREV 
BAURU 
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ANEXO II – QUESTIONÁRIO DE CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE GESTORES 
 

1- INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS - SOLIDEZ PATRIMONIAL 
1.1 Informar a data de constituição da instituição.  
 
 
1.2 Informar o capital social da instituição. É ligada a grupo nacional ou estrangeiro, ou 
a algum governo estadual? Qual?  
1.3 Relacionar os Acionistas da Empresa e suas participações no capital da instituição.  
1.4 Relacionar as filiais e/ou escritório de representação ou distribuição da Instituição 
no território nacional.  
1.5 Informar Razão Social, endereço, CNPJ, home page e e-mail da empresa 
responsável pela administração e gestão de recursos de terceiros.  
1.6 Há quanto tempo a Instituição administra recursos de terceiros no país 
1.7 As funções de gestão, administração, custódia e auditoria são segregadas, 
atendendo aos princípios de "chinese wall"? Quais as instituições responsáveis por 
cada uma delas? Caso as atividades de gestão, administração e compliance sejam 
efetuadas pela própria instituição, descrever como funciona cada uma delas, quais 
suas atribuições, qual o nível de independência e como se interagem. Faça uma 
síntese de como funciona tal política de segregação dentro da Instituição. 
 
2 - DESEMPENHO DE GESTÃO 
2.1 Informar o montante de recursos de terceiros administrados, discriminando por tipo 
de cliente e por tipo de produto em data base a ser informada: 
Investidor Institucional  
Pessoa Física  
Pessoa Jurídica 
Distribuidor 
Renda Fixa  
Renda Variável 
Fundo Aberto 
Total  
2.2 Relacionar os principais clientes institucionais por volume de recursos 
administrados. Não é necessário mencionar o volume aplicado de cada cliente.  
2.3 Relacionar os principais Fundos de Investimento administrados por esta instituição, 
que julguem adequados para Previdência Pública, bem como seus respectivos 
patrimônios, o benchmark e a qualificação/premiações dadas por Empresa de 
qualificação de fundos e classificação de risco "rating", mencionando a agência e o 
nível de risco de cada fundo. 
2.4 Relacionar por ordem decrescente de rentabilidade, o histórico dos fundos acima 
mencionados indicando a rentabilidade obtida nos últimos 12 meses, a volatilidade ou 
tracking error em relação ao IBX (para renda variável) nos últimos 12 meses, a taxa 
de administração e taxa de performance, quando houver. 
I – retorno: variação percentual do valor da cota do fundo de investimento nos 12 
(doze) meses anteriores, líquida de taxa de administração e demais despesas; 
II – volatilidade: desvio padrão da variação mensal da cota do fundo de investimento, 
nos 12 (doze) meses anteriores; 
2.5. Remeter o regulamento destes fundos. 
 
3- PROCESSO DECISÓRIO DE INVESTIMENTOS 
3.1 Descrever o modelo de decisão adotado. 
3.2 Descrever os modelos matemáticos praticados no processo de alocação de 
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investimentos. 
3.3 Descrever a filosofia de investimentos para a gestão de portfólios. 
3.4 Qual é a política de risco de crédito? Esta política é compartilhada com o 
Investidor? De que forma?  
3.5 Quais são os critérios de marcação a mercado dos ativos e derivativos e quem os 
define?  
 
4 - CURRÍCULO DOS GESTORES e/ou ADMINISTRADORES DE CARTEIRA E 
OUTROS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DOS FUNDOS DE 
INVESTIMENTOS 
Descrever de forma sucinta a formação profissional de cada gestor/administrador de 
carteira e do back-office, dos responsáveis pelo desenvolvimento e aplicação de 
modelos matemáticos, contendo, por ordem cronológica as informações mais 
relevantes sobre o os objetivos alcançados pela gestão. 
 
5 - MECANISMO DE GESTÃO E ALOCAÇÃO EFICIENTE DE RECURSOS, DE 
ACOMPANHAMENTO DE PERFORMANCE, DE BACK-OFFICE E DE AVALIAÇÃO 
DE RISCO. 
5.1 Descrever detalhadamente e individualizada os mecanismos e os modelos 
aplicados. 
5.2 Informar se os mecanismos e modelos foram submetidos à auditoria e se os 
mesmos foram certificados por alguma instituição. Anexar cópias dos certificados, se 
for o caso. 
5.3 Informar a periodicidade do processo de auditoria a que estão submetidos os 
mecanismos e os modelos aplicados. 
5.4. O que é baixo risco de crédito na visão desta instituição? 
 
6 - FUNÇÕES TERCEIRIZADAS 
6.1 Descrever de forma sucinta o currículo dos responsáveis (pessoa física ou jurídica) 
pelas funções terceirizadas. 
 
7 - SERVIÇOS 
7.1 Quais os serviços de informações são prestados aos clientes institucionais? Com 
que periodicidade tais informações são encaminhadas? Qual o meio de comunicação 
utilizado?  
7.2 A instituição promove algum curso ou presta algum, serviço de orientação e 
informação aos clientes institucionais, referente aos mecanismos e instrumentos 
disponíveis no mercado financeiro e que são utilizados como ferramentas pelo gestor 
do fundo?  
7.3 Qual a periodicidade das informações referentes aos fundos enviados aos 
investidores? Quais são essas informações e sob qual forma são encaminhadas?  
7.4 Que tipo de serviços adicionais são oferecidos aos clientes de fundo de 
investimentos? Que tipos de relatórios são emitidos? Se possível, a Instituição poderia 
encaminhar alguns modelos de tais relatórios?  
7.5 No entendimento da Instituição, em que aspecto se diferencia de seus 
concorrentes, destacando-se na gestão de recursos de terceiros? 
 
8 – DECLARAÇÃO 
Declaração acerca da veracidade das informações fornecidas. 

 

Artigo 11º- ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR A PARTIR DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
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